
Câmara Municipal de Birigüi 
Estado de São Paulo 

   

PROJETO DE LEI 1 '21 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A "ASSOCIAÇÃO CENTRO 
DE TREINAMENTO FUTEVÔLEI BIRIGUI". 

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a "Associação Centro 

de Treinamento Futevôlei Birigui", Associação não Governamental, entidade sem fins 

lucrativos com sede em Birigui, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 

31.665.389/0001-18, sediado na Rua Francisco Contei, s/n, CEP.16.201-531, 

Chácara Gran Ville- Casa de Taboas. 

Art. 2° - Aplica-se a presente lei o disposto na Lei Municipal 

n°5.538, de 5 de abril de 2.012. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Aos 11 de agosto de 2021. 

Ass na oDgta mente por. 
CLEVERSON JCSE DE SOUZA 
Assinado em: 
17108/2021 

,Y121,17ÍZZUrt::47-O'.Vgir.r.VinWn'âdWi.-drgIgg 

CLEVERSON JOSÉ DE SOUZA, 
VEREADOR. 



Câmara Municipal de Birigüi 
Estado de São Paulo 

   

JUSTIFICATIVA: 

Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras. 

A Associação Centro de Treinamento Futevôlei Birigui-SP, ao 

longo de sua existência tem demonstrado ser uma Associação que presta serviço 

imprescindível a nossa comunidade, a dedicação, a seriedade e a Assistência Social, 

a jovens e adolescentes já o fazem merecedores desta propositura. 

O principal objetivo tem por finalidade de difundir e preservar a 

amizade e defender os interesses dos jovens e adolescentes e demais desportistas, 

atuando com o intuito de promover a inclusão social, mostrando-lhe seus direitos e 

seus deveres, promovendo a solidariedade entre eles e ampliando o entrosamento 

cultural através da disciplina esportiva. 

Assim, submetemos este Projeto de Lei paia análise e aprovação 

nesta Casa Legislativa. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Aos 11 de agosto de 2021. 

Ass por: 
CLEVERSON JOSE DE SOUZA 

Assinado em: 
17)0812021 

Scli'L"rg c 

CLEVERSON JOSÉ DE SOUZA, 
VEREADOR 
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A, n° 11/2021. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, presidente da Câmara 

Municipal de Birigui, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que lhe são 

pertinentes, etc., 

Com base em documentação apresentada pela 

ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO FUTEVÔLEI BIRIGUI, CNPJ n° 

31.665.389/0001-18, com sede à Chácaras Gran Ville, s/n°, Bairro Casa de 

Táboas, CEP 16201-531, nesta cidade de Birigui/SP,  ATESTO,  para os devidos 

fins, que a referida entidade encontra-se em funcionamento até a presente data. 

com  atendimento de 90 (noventa) alunos de sete a dezessete anos de idade. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Câmara Municipal de Birigui, aos vinte e nove de junho de 

dois mil e vinte e um. 

• 

CESÁR PA-NTAÉ-(OTT 

PRESIDENTE. 



03/10/2018 Comprov2.it.^ de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

,m. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•..sz(-:;;-)  
• -N CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ... .:..• 

GATA ABERTURA Núm E Ro DE INSCPIÇAO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO: 2 31.665.389/0001-10 
1 

19 
 MATRIZ 1

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CT FUTEVOLEI BIRIGUI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCINI 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

UÀCIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURICiCA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
ESTM DE BIRIGUI 

NÚMERO 

S1N 
COMPLEMENTO 
CHACARA GRAN VELE 

CEP 
16.200-970 

LBAIRRO/D1STRÍTO 
CASA DE TABOAS 

MuNICIPIO 
BIRIGUI 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETR N<SE(5-------  
DATACON@TERRA.COM.SR  

TELEFONE 
(18) 3642-5126 / (18) 9764-9710 

{ ENTC rEDERATivo REV-ONsAvEL (EFR) 

SITUAÇÃOCADASTRAL 
ATIVA 

GATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADA!;T PAI 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUADO ESPECIAL 
to-1..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/10/2018 às 10:50:30 (data e hora de Brasilia). 
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ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO FUTEVÔLEI BIRIGUI-SP 
Rua Francisco Contei, 000, ao lado do n° 25 Chacara Gran Vile - Birigui/SP - CEP: 16201-531 

CNPJ: 31.665.389/0001-18 

(18) 99764-9710 
Cicero 

Relatório de Atividade. 

Atividades:  

Todo tipo de atividades esportiva com a finalidade de promover e preservar a amizade e 

interesses dos jovens, adolescentes e demais desportistas. 

Horários  

Segunda: 15:45 as 18:00 horas. 

Terça: 09:00 as 11:00 horas. 

Quarta: 15:00 as 18:00 horas. 

Quinta: 09:00 as 11:00 horas. 

Sexta: 15:00 as 18:00 horas. 

Sábado: 15:45 as 18:00 horas. 



ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO FUTEVÔLEI BIRIGUI-SP 
G Rua Francisco Contei, 000, ao lado do n° 25 Chacara Gran Vile - Birigui/SP - CEP: 16201-531 

CNPJ: 31.665.389/0001-18 

(18) 99764-9710 
Cicero 

   

Relação de Justificativa. 

ASSOCIAÇÃO CT FUTEVÕLEI DE BIRIGUI, pessoa jurídica de direito privado sem 

fins lucrativos, com sede na Estrada Municipal de Birigui - loteamento CHAGARAS 

GRAN V 1LLE - Casa de Taboas na cidade de Birigui- SP, tem por finalidade de difundir 

e preservar a amizade e defender os interesses dos jovens e adolescentes e demais 

desportistas, atuando com o intuito de promover a inclusão social, mostrando-lhes seus 

direitos e seus deveres, promovendo a solidariedade entre eles e ampliando o 

entrosamento cultural através da disciplina esportiva. 

Para cumprir seus objetivos, a Associação manterá relações com entidade afins 

municipais, estaduais e federais, obedecidas as normas legais em vigor. 
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PRENOTAÇÃO 

Sntl Ne 7 , 8 8 4 

Ilustríssima Senhora Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas da Comarca de Birigui-

SP. 

PRENOTAÇÃO 

Sob N° • 7 , O 8 4 

T.D.P.J,  DÊ ãlRIGUI SP 

ASSOCIAÇÃO CT FUTEVÔLEI BIRIGUI, 

com sede localizada na Estrada MuniCipal de Birigui - loteamento 

CHACARAS GRAN VILLE - Casa de Taboas na cidade de Birigui-SP, neste 

ato representada pelo seu Presidente' eleito CICERO ADERAILTON 

MOISES, brasileiro, casado, portador do Rel 19.997.922 SSP SP e do CPF 

(MF) 067.383.008-08, residente e domiciliado a Rua Olavo Bilac n° 204, 

centro em Birigui-SP, vem mui respeitosamente requerer o registro da 

ata de assembleia de fundação da entidade realizada no dia 

28.08.2018 

Oficiai de Registro Civil das Pessoas Juridicas de Birigui (SP 
Rua iodo Galo. 42 - Centro - CEP: 16200-085 - Fone: (18) 3644- I 530 

Eli:abolo Josina Vicontin Valo Gaotti Oficial° 

1presentado , protocolado e registrado em microfilme, no registro de 

'cssoa Jutidica, sob o o 7.884, Eirlgui 19/09/201d. 
Emolumentos Wutado ipesp Reg.eivil Juatica HP ISS Total 

Nestes termos, 
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CICERO ADERAILTON MOISES 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO CT FUTEVOLEI BIRIGUI 

O Senhor CICERO ADERAILTON MOISES, 

brasileiro, casado, portador do RG 19.997.922 SSP SP e do CPF (MF) 

067.383.008-08, residente e domiciliado a Rua Olavo Bilac n' 204, centro 

em Birigui-SP, CONVOCA todos os interessados para comparecerem e 

participarem da assembleia de fundação da ASSOCIAÇÃO CT 

FUTEVÕLEI BIRIGUI, que realizar-se-á na às 19 h 00 m (dezenove 

horas) no dia 28.08.2018, na Estrada Municipal de Birigui - loteamento 

CHACARAS GRAN VILLE - Casa de Taboas na cidade de Birigui-SP, em 

primeira convocação às 19 h 00 m, e em segunda convocação às 20 h 00 

m, com a seguinte ordem do dia: 

1) Fundação da ASSOCIAÇÃO CT FUTEVÔLEI BIRIGUI; 

2) Elaboração e aprovação do Estatuto Social; 

3) Eleição e posse da Diretoria. 

PRENOTAÇÃO 

Sob N•  • 7 , 884 

T.D.13.J.15g gitRIQUI a SP 



ATA DE ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CT 

FUTEVÔLEI BIRIGUI  

Às 20 h 00 m (dezenove horas) do dia 28 do mês de agosto de dois mil e 

dezoito, em segunda convocação, na Estrada Municipal de Birigui - 

loteamen to CHACARAS GRAN VILLE - Casa de Taboas na cidade de 

Birigui-SP, conforme assinaturas constantes da lista de presentes, foi 

oficialmente aberta a Assembleia Geral de Fundação da ASSOCIAÇÃO  

CT FUTEVÔLEI BIRIGUI,  onde estavam presentes: CICERO 

ADERAILTON MOISES, MATHEUS BRAMBILA MOISES, JOSÉ 

ANGELO DE ARAÚJO. Os presentes elegeram para presidir os trabalhos 

o Senhor CICERO ADERAILTON MOISES e para Secretariar os trabalhos, 

o Senhor JOSÉ ANGELO DE ARAUJO. Agradecendo a sua indicação, o 

presidente apresentou a pauta, com a seguinte ordem do dia: 1)-

Fundação da ASSOCIAÇÃO CT FUTEVÔLEI BIRIGUI, 2) Elaboração e 

aprovação do Estatuto Social, 3) Eleição e posse da Diretoria. Iniciaram-

se os debates sobre a animus de fundar a associação, apresentação da 

proposta do estatuto social. Iniciou-se debates acerca dos objetivos dessa 

nova associação, e após colocado em votação aprovou-se a criação e 

fundação da associação ASSOCIAÇÃO CT FUTEVÕLEI BIRIGUI por 

unanimidade no modo aclamação, que desenvolvera suas atividades na 

Rua Ambrósio Xavier de Farias n° 679, Art Ville, Birigui-SP. Depois 

passou-se a análise do estatuto social, que depois de analisado e 

emendado em alguns pontos, foi lido em voz alta, tendo sido aprovado 

por unanimidade, na modalidade aclamação. O Estatuto aprovado é o 

que segue em anexo e é parte integrante dessa ata de Assembleia de 

Fundação. Passou-se ao próximo ponto da pauta, a eleição da Diretoria. 

Após debates, elegeu-se por aclamação a Diretoria com a 

seguinte composição: Presidente: 'CICERO ADERAILTON IVIOISES, 

brasileiro, casado, vendedor, portador do RG 19.997.922 SSP SP e do 

CPF (MF) 067.383.008-08, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac n° 

204, centro em Birigui-SP, Tesoureiro: MATHEUS BRAMBILA MOISÉS, 
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Birigui-SP, 28 de Agosto de 2018. 
.8 84 Sob 1,1' 7 

T.D.P.J. DE B(RIGUI - SP 

Presidente: CICERO ADERAILTON MOISES 

brasileiro, solteiro, vendedor, portador do RG 52.688.531 SSP SP e do 

CPF (MF) 393.399.168-40, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac n° 

204, centro, em Birigui-SP, Secretário: /JOSÉ ANGELO DE ARAUJO, 

brasileiro, casado, vendedor, portador do RG 1.281.626 SSP P13 e do CPF 

(MF) 714.190.474-34, residente e domiciliado na Pua Ambrósio Xavier de 

Farias n° 679, Art Ville, em Birigui-SP, e após todos foram imediatamente 

empossados em seus respectivos cargos para um mandato de 04 anos, 

iniciando em 28 de agosto de 2018 e termino em 28 de agosto de 2022. 

Nada mais havendo para ser tratado o Presidente deu por encerrada a 

Assembleia, e eu JOSÉ ANGELO DE ARAUJO, lavrei e assinei a presente 

ata, seguida da assinatura do presidente dos trabalhos. 
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PRE NOTAÇÃO Registro de Titulas e Doc. e 

sabto , 7 .884 

T.D.P.J.  DE BIRIGUI - SP  

rficto- 
1 m Na 7 . 8 8 4 

Pessoas Jurídicas de Birigui-SP 

ASSOCIACÃO Cfi FUTEVÔLEI DE BIRIGUI 

CAPITULO I 

Da Denominação, objetivos, sede e foro.  

Art.1°- ASSOCIAÇÃO CT FUTEVÔLEI DE BIRIGUI, pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, com sede na Estrada. Municipal de Birigui 

- loteamento CHACARAS GRAN VILLE - Casa de Taboas na cidade de Birigui-

SP, tem por finalidade de difundir e preservar a amizade e defender os 

interesses dos jovens e adolescentes e demais desportistas, atuando com o 

intuito de promover a inclusão social, mostrando-lhes seus direitos e seus 

deveres, promovendo a solidariedade entre eles e ampliando o entrosamento 

cultural através da disciplina esportiva. 

§ Único - Para cumprir seus objetivos, a Associação manterá relações com 

entidade afins municipais, estaduais e federais, obedecidas as normas legais 

em vigor. 

CAPITULO II 

Da Filiação, Direitos e Deveres dos Associados.  

Art. 2°- Podem se associar i ASSOCIAÇÃO CT FUTEVÔLEI DE BIRIGUI, as 

pessoas que de uma forma ou de outra estejam ligadas à finalidade da 

entidade de promover o desenvolvimento sustentável e que concordem com 

as disposições deste estatuto. 

§ Único -  Os interessados na filiação deverão serem apresentados pof 

associado. 

  



Sob N° 7.894 

T.D.P.J. DE - SP 

Registra de Titulas e Dac. e 

Micto-
Mote N' 7.884 

Pessoas Jurídicas de Birigui-SP 

ASSOCIACÃO CT FUTEVÔLEI DE BIRIGUI 

Art. 3°- No momento do pedido de admissão de associado, o mesmo deverá 

apresentar: 

a) Cópias de todos os seus documentos pessoais, comprovante de endereço 

e a carta de indicação preenchida pelo associado apresentador. 

b) Após a apresentação dos documentos exigidos, compete a assembleia na 

primeira reunião a ser realizada aprovar por maioria simples a admissão 

do novo associado. 

Art. 4°- São direitos dos associados, desde que estejam em dia com as suas 

atribuições e contribuições com a Associação: 

a) votar a ser votado para os cargos da Diretoria; 

b) Discutir e votar sobre assuntos referentes as finalidades da entidade, 

podendo propor as medidas que julgar necessárias aos interesses da 

associação; 

Art. 5°- São deveres dos associados: 

a) Cumprir as determinações do presente estatuto e das instruções, ordens 

e deliberações que emanarem da Diretoria e da Assembleia Geral. 

b) Contribuir para que a entidade se desenvolva na obtenção de seus 

objetivos; 

c) Aceitar e desempenhar, com zelo e dedicação as funções dos cargos para 

Os quais foram eleitos ou nomeados. 

d) Efetuar o pagamento da taxa de manutenção da entidade, bem como 

outras que forem aprovadas em Assembleia Geral; 

e) Promover ou contribuir para a união, harmonia e solidariedade entre Os 

membros da entidade. PRE NOTAÇÃO 



Registro de Titulos '3 Doc. e 

►.litro• 
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?€ssoas Jurídicas de Birigui-SP 

t-'KENU 

Sob N° • 7 8 8 4 

T.D.P.J.  DE BIRIGUI - SP 

ASSOCIACÃO CT FUTEVÔLEI DE BIRIGUI 

Art. 6°- A Demissão ou desligamento do associado, dar-se-á a pedido do 

mesmo, mediante carta de próprio punho dirigida ao Presidente da 

ASSOCIAÇÃO, não podendo ser negada, desde que o mesmo esteja com seus 

compromissos quitados. 

Art. 7°- A exclusão do associado ocorrerá: 

a) Por morte do associado; 

b) Por incapacidade civil não suprida 

c) Por dissolução da entidade 

d) Por transgressão as normas estatutárias e contrarias as determinações da 

entidade. 

Art. 8°- Os itens "a", "b", "c", do artigo anterior se dar-se-á de forma direta 

no instante em que ocorrer o evento, sendo que no item "d" o associado será 

notificado e querendo poderá apresentai-  recurso no prazo de 30 (trinta) dias 

a contar da data do recebimento da notificação. 

§ Único - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira 

Assembleia Geral, na qual o assunto será incluído na ordem do dia do 

respectivo edital de convocação, sendo que somente será efetivada a exclusão 

compulsória, após submetida a votação obtiver a maioria simples dos 

presentes (50 )̀/J + 1). 

Art. 9°- A admissão, a demissão ou a exclusão se tornará efetiva mediante 

termo lavrado no livro (ou ficha de matricula) assinado pelo Presidente da 

Entidade e pelo associado. Os deveres do associado perduram para todos os 
PRENOTAÇA0 
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Micro. 
filme N°  7.881 

Pessoas Jurídicas de Birigui-SP 

Reunir-se extraordinariamente sempre que necessário e em sess.: • 

ordinária, a cada doze (12) meses, mediante convocação prévia de 3 ias 

P R E NO TAÇÂO 

Sob N° 7 .1384 

T.D.P.J. DË BIRiGUi - SP 

ASSOCIACÃO CT FUTEVÔLEI DE BIRIGUI 

desligados e excluídos até que sejam aprovados, pela Assembleia Geral, as 

contas do exercício em que se deu afastamento. 

CAPITULO III 

Dos órgãos. 

Art. 10- A ASSOCIAÇÃO CT FUTEVOLEI DE BIRIGUI estrutura - se através 

dos seguintes órgãos: 

a) Assembleia Geral; 

b) Diretoria. 

TITULO I - DA  ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 11- A Assembleia Geral é soberana e autónoma, órgão máximo da 

Associação, é composta pelos associados e reunir-se-á ordinária e 

extraordinariamente. 

Art. 12- Compete á Assembleia Geral: 

feita pela Diretoria, ou no mínimo um quinto dos sócios, sendo necessários 

envio de carta aos associados, escrita Ou por meio eletrônico, ou em jornal 

de grande circulação, ou edital afixado na sede para: 

{----PRENOTAÇÃO 
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Pessoas Juridicas de Birigui-SP 

.ASSOCIACÃO CT FUTEVÔLEI DE BIRIGUI 

PRENOTAÇÃO 

çeb 7,884 

T.D.P.J. De BINOU! -  SP 

a) Eleger a Diretoria; 

b) Aprovar o plano de trabalho da Diretoria a cada nova gestão. 

c) Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros 

do exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo 

exercício; 

d) Aprovar as contas da entidade; 

e) Eleição bienal da Diretoria; 

f) Deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; 

g) Deliberar sobre a extinção da entidade e a destinação do seu patrimônio 

social; 

h) Deliberar sobre casos omissos ou não previstos neste Estatuto. 

i) Deliberar sobre a admissão e exclusão de membros efetivos, colaboradores 

e beneméritos. Sendo que a exclusão do associado só é admissivel em 

havendo justa causa, desde que reconhecida à existência de motivos graves, 

em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à 

Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim, cabendo recurso, 

por escrito, à própria. 

Art. 13 - Compete ainda exclusivamente a assembleia: 

a) Tratar de assunto relacionados a alteração do estatuto e a destituição 

Administradores, obedecendo os seguintes critérios: 

b) Para destituir os Administradores e alterar o estatuto é exigido o voto 

concorde de 2/ 3 dos presentes à Assembleia Geral, especialmente convocada 

para esse fim, pão podendo ela deliberar, cm l convocação, sem a maioria 

abso!uta dos associados, ou com me sões seguintes. 
PRENOTAÇÃO 
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c) Em sessão extraordinária, quando convocada pela Diretoria ou no mínimo 

um quinto das sócios, discutir, rejeitar ou aprovar os assuntos constantes 

da pauta de convocação. 

d) A Assembleia será instalada em primeira chamada com quórum mínimo 

de 50% (cinquenta por cento) de seus membros, e em segunda chamada, 30 

(trinta) minutos depois, com qualquer número de membros presentes. 

Art. 14- A Assembleia Geral será dirigida, em sessões, por uma mesa, eleita 

no inicio dos trabalhos, composta de: 

a) Presidente; 

b) Secretario. 

TITULO II - DA DIRETORIA 

Art. 15- A Diretoria, órgão executivo da ASSOCIAÇÃO, é composta pelos 

seguintes membros: 

a) Presidente; 

b) Tesoureiro; 

c) Secretário. 

Art. 16- Compete Diretoria a representatividade da ASSOCIAÇÃ egun o 

os termos deste estatuto. 

§ único — A diretoria, por maioria de seus membros, poderá aplicar penas de 

adverténcia e suspensão de associados, garantindo-se o mais amplo direito 

à defesa, observando-se que o recurso será direcionado à Diretoria. 
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Art. 17- São atribuições dos membros da Diretoria.; 

§ I° -  Ao Presidente compete: 

a) Representar a ASSOCIAÇÃO ativa e passivamente em juízo ou fora dele; 

b) Presidir as reuniões da Diretoria; 

c) Assinar conjuntamente com o tesoureiro cheques, recibos e balanço ao 

final da gestão; 

d) Convocar Assembleia Geral rios casos previstos no presente estatuto. 

Art. 18- Ao Secretário, compete: 

a) Assinar a correspondência, por delegação do Presidente; 

b) Redigir atas das reuniões da Diretoria; 

e) Supervisionar e fiscalizar os serviços da Secretaria; 

d) Ter sob sua responsabilidade o cadastro de associados. 

Art. 19- Ao Tesoureiro compete: 

a) Firmar recibos, dar quitação, receber ordens de pagamento, assinando 

conjuntamente com o Presidente os cheques e documentos competentes; 

b) Apresentar balanços anuais e mensais à aprovação da Diretoria e da 

Assembleia Geral, bem como, prestações de contas em caráter excepcional 

quando solicitado pela Diretoria, Conselho ou Assembleia Geral. 

4 c) Assinar os balanços da gestão; 
PRENOTAÇÃO 
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CAPÍTULO IV 

Das Eleições. 

Art. 20- A Diretoria será eleita em Assembleia Geral, para mandato de 04 

(quatro) anos, podendo ser reeleita, em eleições a serem realizadas, 

preferencialmente, no mês de agosto. 

Art. 21- As regras eleitorais serão estabelecidas por uma Comissão Eleitoral 

formada por 03 (três) membros indicados pela Diretoria e 01 (um) 

representante de cada chapa, a partir do momento de sua inscrição. 

§ único - Será assegurada em prazo hábil, às chapas inscritas, o acesso ao 

cadastro de associados da ASSOCIAÇÃO. 

Art. 22- Somente poderão votar e serem votados os associados regularmente 

filiados até 90 (noventa) dias anteriores ao pleito e em dia com a tesouraria. 

Art. 23- O quórum para funcionamento da Assembleia Geral 7 primeira 

convocarão será de no minimo dois terços dos sócios cm condições de votar. 

5 único - A Assembleia Geral poderá instalar-se mediante segunda 

convocação, 30 minutos após a primeira convocação, desta feita com 
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Art. 24- A eleição ocorrerá por voto secreto ou aberto, de acordo com a 

decisão da Assembleia. 

CAPÍTULO V 

Do Patrimônio da Receita e Despesa. 

Art. 25- O patrimônio da ASSOCIAÇÃO é composto pelos bens móveis e 

imóveis que possua ou venha a possuir por qualquer forma de aquisição, 

legado ou contribuição. 

Art. 26- A receita é proveniente de joias (taxas de filiação), mensalidades, 

doações, subvenções de órgãos públicos, contribuições de órgãos privados e 

Outras fontes legais. 

Art. 27- A despesa será ordinária e extraordinária e deverá ter a sua previsão 

de gastos apresentada pela Diretoria. 

CAPÍTULO  VI 

Da Dissolução e duração da Associação. 

Art. 28- A associação terá duração indeterminada, sem prejuízo de sua 

dissolução quando deliberado em Assembleia Geral. 

PRENOTAÇA0 
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Art. 29- A sociedade só se dissolverá por deliberação da diretoria e em 

seguida pela assembleia geral especialmente convocada mediante voto 

favorável de pelo menos 2/3 dos presentes. 

§ 1°- Em caso de dissolução o patrimônio da entidade reverterá a entidades 

municipais congêneres, sem fins lucrativos. 

§ 2u- será nomeada na Assembleia Geral que tratar de decidir da dissolução, 

urna comissão de três membros, incumbidos de promover os atos jurídicos à 

extinção da entidade. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Gerais. 

I - Da Alteração do Estatuto. 

Art. 30- Este Estatuto só poderá ser alterado em Assembleia Geral 

convocada especificamente para este fim. 

§ único - Nesse caso, será exigido o voto concordante de 2/ 3 (dois terços) 

dos presentes à Assembleia Geral, não podendo ela deiiberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1 

(um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 31- Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Associação, não podendo haver entre eles direitos 

e obrigações recíprocos. PRENOTAÇÃO 

S::1) Ne 7.884 
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§ único - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou 

função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser casos e pela 

forma previstos na lei ou no presente estatuto. 

II - Das Disposições Finais. 

Art. 32- O membro da Diretoria que não comparecer, sem justificativa a três 

reuniões sequenciais, será afastado de suas funções, devendo a Diretoria 

providenciar a sua substituição. 

Art. 33- A diretoria ou qualquer sócio poderá indicar à aprovação da 

Assembleia Sócios honorários da ASSOCIAÇÃO CT FUTEVÕLEI BIRIGUI. 

Art. 34- São considerados sócios fundadores da ASSOCIAÇÃO, iodos os que 

assinaram a ata de fundação da entidade. 

Art. 35- os trabalhos dos membros da Associação são voluntários, porém 

não existe impedimento algum em caso de necessidade de contratação d 

funcionários remunerados, ou ainda a fixação de pró-labore ou ajuda 

custo aos membros da Diretoria, desde que aprovado em assembleia. 

Art. 36- A ASSOCIAÇÃO CT FUTEVÕLEI BIRIGUI poderá ter núcleos em 

outros municipios quando se constituírem com os mesmos objetivos. 

PRE NOTAÇÃO 

7 SI A i. 
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03/10/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

..,:.  
..

-:;-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL fie 

, --Ni k ,I -- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA .......-. 
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31.665.389/0001-18 1 19/09/2u18 
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CADASTRAL 
1 i 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CT FUTEVOLEI BIRIGUI 

MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•,........ 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA AT NA CACE ECONÔMICA PRINCJP"L 
93.12-3-00 -  Clubes sociais, esportivos e similare3 
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399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

ESTM DE BIRIGUI 
NUMERO —1 

S1N 1 
COMPLEMENTO 
CHÁCARA GRAN VILE 

CEP 

16_200-970 
BAJRROCISTRTTO 
CASA DE TABOAS 

UUN1OIF1O 

BIRIGUI 
uF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DATACON@TERRA.COM.SR  

TELEFONE 

(18) 3642-5126 1(18) 9764-9710 

ENTE rEDCRATIVO RESP-ONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normati,.ia RFE3 no 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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elmara de Cbtrigüi 
Estado de São Paulo 

A. n° 11/2021. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, presidente da Câmara 

Municipal de Birigui, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que lhe são 

pertinentes, etc., 

Com base em documentação apresentada pela 

ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO FUTEVOLEI BIRIGUI, CNPJ n° 

31.665.389/0001-18, com sede à Chácaras Gran Ville, s/n°, Bairro Casa de 

Táboas, CEP 16201-531, nesta cidade de Birigui/SP, ATESTO,  para os devidos 

fins, que a referida entidade encontra-se em funcionamento até a presente data, 

com atendimento de 90 (noventa) alunos de sete a dezessete anos de idade. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Câmara Municipal de Birigui, aos 'vinte e nove de junho de 

dois mil e vinte e um. 

CESÁR PANTAR6flÓ1t4Ï R;  

PRES! NTE. 
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CNPJ: 51.099.687/0001-03 

Elizabete Josina Vicentin Vale Gaetti 
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CERTIFICA 
Que o presente titulo foi recepcionado sob n° **• 7.884 cm 28/08/2018, registrado, digitalizado e microfilmado nesta data em Pessoa Jurídica 
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Prefeitura Municipal de Birigüi 
Estado de São Paulo 

CNPJ n.° 46.151 .718/0001- 80 

CLÁUSULA II 

O contratado assumirá integral responsabilidade por 

quaisquer danos.que vier a ocasionar a terceiros e ao patrimônio público, quando da 

execução do paisagismo bem corno a zelar e manter a limpeza do local adotado, 

sendo vedada qualquer tipo de edificação. 

CLÁUSULA  III 

O Contratado deverá somente efetuar a manutenção da 

área, não podendo transferir a referida adoção para terceiros sem prévia autorização 

da Contratante. 

Os serviços de paisagismo deverão ser iniciados dentro de 

30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do presente contrato, sob pena de ter 

seu pedido revoaado. 

CLÁUSULA IV 

Todas as despesas necessárias à implantação, 

preservação e manutenção da área verde, bem como a limpeza referente às podas 

da vegetação existente nos mesmos, serão de responsabilidade do Contratado, 

cabendo à Contratante fiscalizar a execução dos trabalhos nos mesmos e, se 

necessário, notificará por éscrito o Contratado sobre qualquer correção a ser feita 

nos serviços prestados. 

CLÁUSULA  V 

O presente contrato é celebrado por prazo indeterminado, 

a ,,Dntar da assinatura presente instrumento, podendo rescindido a qualquer 



Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de Birigüi 
Estado de São PRulo 

CNP,' n.°46.151.718/0001- 80 

tempo, se a CONTRADADA deixar de dar manutenção ao local adotado, ou se o 

interesse público o exigir, ou ocorrerem circunstâncias que tornem necessárias ou 

aconselháveis tal providência, independentemente de qualquer indenização pelo 

erário público. 

CLÁUSULA VI 

A presente adoção será regida pelas normas acordadas no 

presente contrato, bem como pela Lei Municipal n.° 5.052/08 alterada pela Lei no 

5.566/2012. 

E, por assim haverem convencionado, assinam este 

instrumento de contrato, perante testemunhas, depois de lido e acnado conforme e 

digitado em quatro vias de igual teor. 
-Z), \O 

Z•:„ Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e oito dias do 

ês de Maio do ano de dois mil e dezenove.. 

• í "s•:,-.). 

43; • 

CRISTIANO SALMEIRÃO 

Prefeito Municipal 

,.• ,-• 

CÍCERO ADERAILTO.K.M,QISÉS 

7RG 1\101.9.9,9 .922 

31.11110 SALOMÃO GU:MARÃES 

Secretário cie Meia rnitlí r.,e e Desenvolvimento Sustentado 

RG: 
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311110E  s.,„,..„.„, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 61475 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 28/06/2021, verificou NADA CONSTAR contra: ***********************—******* 

CICERO ADERAILTON MOISES, RG: 1999722, CPF: 067.383.008-08, nascido em 07/01/1972, 
natural de Santana Dos Garrotes - PB, filho de Paulo Moises da Silva e Maria de Lourdes Angelo, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

É NEGATIVA, nos termos do art. 8°, § 1°, da Res. CNJ n° 121/2010, a certidão na qual 
constem apenas inquéritos policiais, ou processos sem condenação transitada em julgado, ou em 
caso de gozo de sursis ou com pena já cumprida ou extinta. Esta certidão PODERÁ SER 
COMPLETADA COM AS CERTIDÕES DE OBJETO E PÉ DOS FEITOS NELA APONTADOS, 
solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

Feitos relacionados somente ao nome pesquisado, NÃO QUALIFICADO(A), em razão 
da inexistência de dados completos na base do Distribuidor, podem se referir a HOMÔNIMOS, e não 
à pessoa pesquisada. Nessa hipótese, esta certidão poderá ser acompanhada de declaração de 
homonímia do interessado, conforme modelo disponível em 
http://www.tjspjus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia. Certidão com apontamentos 
apenas nesse campo considera-se NEGATIVA, nos termos do art. 8°, § 2°, da Res. CNJ n° 121/2010. 
Instruções para a correção de apontamento desatualizado ou para obtenção de certidão de 
homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

ESTA CERTIDÃO NÃO VALE PARA FINS ELEITORAIS. Ela abrange os feitos 
criminais e dos Juizados Especiais Criminais cadastrados no sistema informatizado referentes a 
todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo e os constantes das fichas 
manuais da Comarca emitente. A data de informatização de cada Comarca está disponível em 
http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf  - Com. SPI n° 
22/2019. 

VÁLIDA SOMENTE MEDIANTE ASSINATURA DIGITAL, PODENDO SER 
CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do  

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 2 de julho de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO 



11.:1 t( Ali 1)112•1I IVA 1,)( ) F;ILASII 
‘11`.1,1fR1( )-1/‘,1 

1/11. N.R1 \11 114, N-\( 1L \I 1)1 IR \N,11, 
\1:1111: 1(),. \I 1,1 11 XI:1111XL 1() 

C/CERO ADERAILTON MOISES 

F
DOC. IDENTIDADE / ORO. EMISSOR / 
9997922 SSP/SP 

 

DATA NASCIMENTO 
107/01/1972 r067.383.008-08 

FlUAÇÃO 
PAULO MOISES DA SILVA 

MARIA DE LOURDES ANGEL 
O 

rER--  
ACC CAT 

An  1 

kiAB. 

N. REGISTRO  VALIDADE I. HABILITAÇÃO 

(- 02707846028 P/01/2023 (—J5/01/199-47 

oesetvgtes 

cp 
tr) 

o o 
8 en 
z E CO 

•0 LCD 
g 00 > 11") 
O r—i 

CD 
: l.0 

!C\1 
rn 

e, CO i"Jle/CA 

a Lr> ~é Borges OB Mar. ~ri Nilo, Praidsnl• do Datran-SP 

í 00 nal= 

O. Ln ellande SÃO PAULO Megffle. r—I 

r

LOCAL . 141.1~110401444~114 
BIRIGUI, SP 

DATA EMISSÃO 
r22/01/20711 

65510455855 
8P886437016 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
SECRETARIA DE ÁGUA E ESGOTO 

RUAGUANABARA, 255 JD. KLAYTON 
TELEFONE: 0800.7701095 

FATURA DE ÁGUA E ESGOTO E SERVIÇOS MES/ANO: ABR/2021 

PROP . : ESPOLIO DE JOAO COSIN FILHO 
CONS . : EMILIA NARBAL COSIN 
END. LIG.: 16200-114 R OLAVO BILAC 204 CENTRO 
END. ENT.: 16200-114 R OLAVO BILAC, 204, - CENTRO 
HIDROMETRO: A02S218891 LIGACAO: AGUA/ESGOTO 
CODIGO: 10522-8 IDENTIFICACAO: 3.184.204.1 
PERIODO LEITURA: 03/04/2021 A 03/05/2021 DIAS:. 30 
IDPARCELA: 00101002326564200 DATA APROXIMADA DA LEITURA: 03/06/2021 

Cusimo$:cogstoiclt-:: 
Mès - -Consumo 

. ' COMPOSIÇÃO DA FATURÁ 
COO DESCRIÇÃO . VALOR 

10/2020 o 
11/2020 4 
12/2020 8 
01/2021 O 
02/2021 O 
03/2021 O 

Média: 6 

1 CONSUMO DE AGUA 15,21 
2 REDE DE ESGOTO 13,69 

35 CAMPANHA SANTA CASA 0,90 

MENSAGEM: 
CONSTA DEBITOS ANTERIORES - SUJEITO A CORTE 

VENCIMENTO: 
. 28/05/2021 

VAÈORKPAGAR: . 

R$ 28,90.- 

VALOR DA CONT ASANTA CASA 

R$ 0,90 
VA A  
A  
GU
" WTAL 

E ESGOTO•CONT SANTA CASA 

R$ 29,80 

LEITURA ANTERIOR 

4360 

LEITURA ATUAL 

4360 

CONSUMO 

0 

CONS MiNIMO 

10 

CONS. EXCESSO 

O 

ECONOMIAS .... 

1 000 

CAMPANHA "AÇAÕ QUE SALVA VIDAS" 
DOE VOLUNTARIAMENTE O VALOR ESTIPULADO EM SUA CONTA DE ÁGUA (LEI 4.392/2004) E 
AUXILIE A SANTA CASA A MELHORAR AINDA MAIS O ATENDIMENTO PRESTADO À POPULAÇÃO. 
OCORRÊNCIA: 8-PREDIO VAGO (SEM CONSUMO) 

01104 A 30/04 
INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA NA SAIDA DA "ETA" - PERIODO: 

PARÂMETRO UNIDADE LIMITES 
p

r
z
r
A
WIg .r VALORES MÉDIOS 

Cloro Res Livre meg/1 0:5 a 2,0 eg/1 1.86 

Colit Totais eg/1 AUSENTE AUSENTE 

Colif Focais Hazen AUSENTE AUSENTE 

Cor NTU 15,0 Ui 6,0 

Turbidez 1,00 UT 1,00 

Ph 6,0 a 9,5 6,10 

RESIDENCIAL C6MERCIALEP0BLICA-  INDUSTRIAL 
Consumo Valores R$ / m3 Consumo Valores RS 1 m3 Consumo Valores R$ / m3 

1 e 10 1,6210 • 

11 a 20 1,8700 

21 a 30 2,1500 

31 a 40 2.3800 

41 e 50 3,2600 . 

51 a 100 4,1600 

101 a 200 5,2300 

201 a 500 6,2000 

> que 501 6,9800 

1 a 10 2,0530 

11 a 20 2,6700 

21 e 30 3,5000 

31 a 40 3.7400 

41 d 50 4.9300 

51 a 100 5.6000 

181 a 200 6,9700 

201 a 500 8,0800 

> que 501 9,0200 

1 a 10 2,5690 

11 a 20 3,3700 

21 a 30 4.3000 

31 a 40 4,7100 

41 a 50 5,5000 

51 a 100 7,2500 

101 a 200 9,1900 

201 a 500 10,6100 

> que 501 12,0100 

FAVOR AUTENTICAR NO VERSO 

  

EMILIA NARBAL COSIN 
R OLAVO BILAC 204 
CENTRO CEP: 18200-114 
CODIGO: 10522.8 IDENT.' 3.184.204.1 
HIDROMETRO: A02S218891 MES/ANO: ABR/2021 
IDPARCELA: 28901002328564200 VENC.: 28/05/2021 

VALOR TOTAL: 

R$ 28,90 

 

   

81640000000 5 28900552202-3 10528901002-4 32656420000- 

        

11 

                   

1 

                       

                                                   

                                                   

FATURA DE SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO COM CONTRIBUIÇÃO 
ESPONTÂNEA A SANTA CASA 

EMILIA NARBAL COSIN 
R OLAVO BILAC 204 
CENTRO CEP: 18200-114 
CODIGO: 10522-8 IDENT.: 3.184.204.1 
HIDROMETRO: A02S218891 MES/ANO: ABR./2021 
IDPARCELA: 00101002326564200 VENC.: 28/06/2021 

VALOR TOTAL COM CONTRIBUIÇÃO 
SANTA CASA 

RI 99 Ari 

1630000000 6 29800552202 4 10528901002-4 32656420001- 

In I II II 11 II III II 



Consulte sua fatura 
no erOP do Pen. 

O total da 
sua fatura 
de abril 
fechou em 
R$ 560,24 

Pagamento mínimo: RS 84,04 

Vencimento: 22/04/2021 

final 6013 
Cícero Moi ses 

2. 
Pagando parcialmente 

Nessa opção, o pagamento reaãzado 
tem que ser igual ou acima do 
Pagamento Mínimo. 

O saldo restante entre o que foi 
pago e o valor total da sua fatura será 
carregado para o próximo mês e 
sofrerá cobrança de taxa de ¡vos de 
financiamento de Crédito Rotativa 

Seu cartão fica disponível para 
utilização. 

3. 
Parcelando o total 

Pra quando as casas apertam: nessa 
opção as parcelas são fixas e você 
consegue se programar melhor. 

As opções do Parcelamento de Fatura 
estão disponiveis ria préxima página 

Nessa modalidade incidem taxas e 

iuros de Parcelamento de Fatura.  

As demais parcelas do seu 
Parcelamento de Fatura virão nas 

próximas faturas. 

P•g•diest-. 
mimo ACERNITON MOISES 

RUA OLAVO 811.AC 204 CS 
CENTRO - &MUI -SP 
16200-114 

C".  067383.008-08 

CMOIIPJ. Sacador/ Aval atar 

Fkhe de Compensação 

IYN 111 1 1 011 11 11 11 1 1 1 1 111 

62390.00117 01000.090009 01751.829688 3 00000000000000 Wk-r.e4 623-8  
Local de %mania 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA E LOTÉFOCAS. 

Veneramos 

22/04/2021 
.....~. 

Banco PAN S. A. CNP.) 5925,411 /0301-1 3 
Av. Paulista, 1.374 -16 andar Bela Vista - 53o Paulo - CEP. 01310-100 

Mie" / (brigo do Derandaeb 

0001/590482-1 
Doado Doa manto 

07/04/2021 

*e 4•042co monto 

101/00040813870186-7 

bpicke Dec. 

RC 

Acata 

N 

Da ta tio Proeareareranto 

08/04i2021 

Momo Alrlmore 

00175182968 

Mo do Banco Cortines 

101 

Qtde Meada Intaior (m)Vaior do ~momo 

56024 
&pede Morda 

RS 

ialeruguoNoimie Reneembildade do 14~1~10 Lpga 061 

IMPORTANTEOPAGAMENTODESTE Bolso E ACaro EM TODA A PEDE BANCARA "(LIAME LOT$CCAS) ATE 17/06/201. 

APÓS ESTA DATA, U11.2AR O ECLETO DASUA PRD)CFAA FATURA 
PREENCHA O CAMPO'VALORCOBRADO*E ESCOU1A UNIA DAS oPções CE PAGAMENTO otsPonlves NESTA FATURA 

 EM C/60 DE ATRASO, CONSULTE O VALOR ATUALIZADO DO SALDO DEVEDOR PARA O DIA 0 PAGAMENTO. CASO NÃO EFETUE O 
PAGAMENTO CONSIDERANDOO SALDO DEVEDCR ATUAUZADO, OS ENCARGOS DECORRENTSSMWINCUJIDC6 NA PRiOXIMA FATURA 

PARASUA COMODIDADE, CADASTRE A FATURA DO SEU CARTA0 NO DENTO DIRETO AUTORIZADO PDA) NO BASCO DE SUA PREFERNCR 

1-) De acento 

I-) Outras DM Mis ; A ~mento 

(44 Motas Multa/Eros 

1;i
Outtet Attéltitnft 

r-- Mei Coagido 

Informação para pagamento da sua fatura: 

Pagando o total 

Sua melhor opção. Pois evita luros 
ou qualquer outro tipo de encargo. 

Seu cartão fica disponível para 
utilização. 

4. 
Não pagamento, Pagamento 
Menor que Mínimo e 
Pagamento em Atraso 

Nessas situações você está em 
inadirnplemento. Nos casos de 
oagamentos inferior ao mínimo. 
pagamentos em atraso ou não 
pagamento, o saldo não pago será 
carregado para o prádmo mês e serão 

acrescidos taxas, juros, multa e mora 

Você tem até o fechamento da próxima 
fatura para efetuar o pagamento 
conforme opções 1.2 e 3 

Embora o saldo total da fatura sela 

DarCEald0, o irrite fica comprometido 

para uso e será liberado conforme 
você for pagando as parcelas  

Para obter o saldo atualizado. entre em 
contato com a central de atendimento. 

Seu cartão será bloquado para compras 

até a normalização do pagamento 

Mais informações, consulte Regulamento do Seu cartão fica disponível para 
Cartão de Crédito disponível em nosso sita, utilização 

623-8 

62390.00117 01000.090009 
ol7s1.829688 3 00300000000000 
Vendmerrto 

22/04/2021  
AO", • i Chago do tore.fldást ia 

0001/590482-1 
Moa. rálmero 

0017518296-8 
ler. do DOCMIO.1~ 

101/00040813870186-7 
Valor do 00. mento 

560,24 
...Maior Pagamento Mini mo 

84,04 
Valor Co b rodo 

Papear - 
0ca13A0806.101040155 
CMCNP1067.313008-08RuA0t~ 
204CS-C90P0- 
e1NGui -9 -16200.114 

timodkiário 

Banco PAN S. A. 
CNP): 59.285.411/0001-13 
Av. Paulista, 1.374 - 16 andar 
Bela Vista -  São Paulo -  SP 
CEP: 01310-100 

111112110,  00 idalAndir 

Autentica/4o Mor.ánird 
no nano 



PEDIDO N°: 

  

0049468771 

          

                            

                            

30/06/2021 0049468771 
Ittai~ 

aimE  

!st 11t1 t MN 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 11789 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 28/06/2021, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************" 

MATHEUS BRAMBILA MOISES, RG: 52688531, CPF: 393.399.168-40, nascido em 22/07/1998, 
natural de Birigui - SP, filho de Cícero Aderailton Moises e Patricia Bastos Brambila Moises, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

É NEGATIVA, nos termos do art. 8°, § 1°, da Res. CNJ n° 121/2010, a certidão na qual 
constem apenas inquéritos policiais, ou processos sem condenação transitada em julgado, ou em 
caso de gozo de sursis ou com pena já cumprida ou extinta. Esta certidão PODERÁ SER 
COMPLETADA COM AS CERTIDÕES DE OBJETO E PÉ DOS FEITOS NELA APONTADOS, 
solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

Feitos relacionados somente ao nome pesquisado, NÃO QUALIFICADO(A), em razão 
da inexistência de dados completos na base do Distribuidor, podem se referir a HOMÔNIMOS, e não 
à pessoa pesquisada. Nessa hipótese, esta certidão poderá ser acompanhada de declaração de 
homonímia do interessado, conforme modelo disponível em 
http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia. Certidão com apontamentos 
apenas nesse campo considera-se NEGATIVA, nos termos do art. 8°, § 2°, da Res. CNJ n° 121/2010. 
Instruções para a correção de apontamento desatualizado ou para obtenção de certidão de 
homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

ESTA CERTIDÃO NÃO VALE PARA FINS ELEITORAIS. Ela abrange os feitos 
criminais e dos Juizados Especiais Criminais cadastrados no sistema informatizado referentes a 
todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo e os constantes das fichas 
manuais da Comarca emitente. A data de informatização de cada Comarca está disponível em 
http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf  - Com. SPI n° 
22/2019. 

VÁLIDA SOMENTE MEDIANTE ASSINATURA DIGITAL, PODENDO SER 
CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do  

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 30 de junho de 2021. 



Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N°  188072402 série C 
Data de Emissão 25/05/2021 
Data de Apresentação: 2810512021 
Pág: 01 de 01 
Conta Contrato N° 310044245838 

PATRICIA BASTOS BRAMBILA MOISES 
R GENI MAFFEI CAPARICA, 730CA FRENTE 
JD FLAMENGO 
16201-303 BIRIGUI/SP 

Tanta com Valor Total 

Tributos RS ."'" RS 

Mês Ouant. Urd. 
Rot, Faturada Meci. 

99. 33 
88,07 

0,87 
11,15 

ckee 3.09 
0,67 3,05 
0,01 0,0 

ixos ..cr0 

Al l4 
ICM8% 

Base Calculo 
ICMS RS 

42088984 
0,41555085 

89,33 
98,07 
0.87 

11,16 
209,42 

25,03 
25,00 
25.02 
25,00 

59,33 
98,07 
0.87 

11,15 

24,83 
24,52 
0,22 
2.79 

236 
276 
266 
267 

2021 MAI 11.1~11111.81~11. 
OU3R 

MAR 
FEV 1111~11111~1.11 

• aoa, 
2020 0 1~11111.11~1.11~1. 267  

NOV 

OUT 
8111~11~INI 

Aooll1~1111~1118 
JUl 881111~1.11111111ffl 
JUN 

Nee. 111111~1181~ 

Consumo TUSID, T 

Censura kW, 

PATRICIA BASTOS BRAM1311.A MOISES 
R GENI mAÉÉE1C-APOCICA,7315CA FRENTE 
JD FLAMENGO 
16201-303 - BIRIGUI - /SP 

°. 6,°a 
P.R. 1. 4." 'A.- 

CP?. . - 

CLASSIFICAÇÃO: Convencional 81 Residencial Monofásico 127 V 

OTAIAÇÃO:' C. 

0018629 
4
.2  

Cod. DO6CilÇãO da Operação 
116 1K18203244279 

0606 Consumo Uso Srstoms (1~}-TUSD 
0601 Comum°. TE 
0601 Adicional do ~doiro Amam!. 
0601 Atiram.' do Sendeira Vermelho 

Total DIselbuldora 
DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

0801 Condo do Todo:. 08003338916 
0607 Contnb. Custeio INCIP Municrpoi 

MAI/21 236,003 kW,  
MAY21 236,000 kwi • 
MAI/21 
MA1/21 

MAI121 

Base Cálculo P18 ` 'COFINB 
PIS/COFINS 0,68% 3,11% 

,9

411. 

 

CCP 

Bandeiras 
Tarnarlas 

(Dias) 

Amarela 
06 Dias 

olhe 
25 

skp 
fi4TA t. CONSQLII7ADO . 

•  . 

Misfá R I d'éiljéTUN 
44 •  ,. 0 0,1 4,  42, • . ed + ''  '-' V:  -  

. Oli-  WIkt:IUSI,DÇ",'MFD-1C\ /..'",./ LATAS. e UErftítritrSni.j5;',5 C-z.A11":"--to-r0 

ler .... 
i PM% Consumo 

24104/2021 muitipi. meg 
24668 1,00 236 

Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br  

,.;;; Wotig0Segw 

ff 32 
236 
k24 
2 5 
20 29 
h

,,, 
 

• 207 3 
.1 20 Ui \\  

Taxe de Leitura 
Perda rok1 Próximo Mós 

2110612021 

. , 

25,00 
13,41 

0 

1.1Nbtéki5aM-DÊ.' P3NÉ:OVIE.Sifc."4)E., 

Leitura Próximo Mês 21/06/2021 

Lote Roteiro de Leitura 
115 B1R8U085-00000123 

 

N°. Medidor PN  
125734573 710334022 

     

Reservado ao Fisco 

      

42CF.549D.A346.5718.9288.1F7C.6417.EBCC 

     

,5747z,Pg'.= 

      

   

rol 

       

          

         

r. 

  

Houve Reajuste Tarifário na sua conta a partir de 22/04/2021, aumento médio de 8,64% (Resolução HomologatOria n' 2.854/21). Sua conta será faturada com bandeira vermelha patamar 1 a 

partir de 01/05/2021, no valor de RS4,169 a cada 100 kWh, conforme determinado pela Aneel. 

at 

Conforme.Art. 172,§ deReSol 414/2010 da Aneel, sua instalaçâo 
estará sujeita a suspensao de fornecimento até 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data do documento mais antigo vencidó e nâo 
pago sucessivamente. 
A cobrança do serviço de terceiro incluída em sua fatura pode ser 
cancelada, a qualquer tempo, em nossos canais de atendimento. 

Informações dos débitos mais antigos: 
Vencimento Valor 
07/052021. R$ 261,48 

AVISÓ IMPORTANTE 
DO DIA 12i08/2021. APOS SUSPENSÃO COBRARE,MaQfpNSUMO REGISTRADO E;1?0, 
DERA OCORRER RESCISÃO DO CONTRATO APÓS.  2 MESES -ART 99 E 70- RES 41,4/10. 

0~ 11 - bocro yEricioo PODE SER INDICADO AOS ÓRGÃOS PROT.CREDITO.CA90-
REGULARIZE SEU pAGAMENTO, EVITE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO Ã PARTIk, BRANÇA',DE TERCEIROS NA CONTA É POSSIVEL REFATURAFt 'SEM O ggfERioo yAL93 

CONSTA DÉBITO: 1 DOCTO(S) 
07/05121. RS 261,48, 
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MATHEUS BRAMBILA MOISES 

F
DOC. tOENTIOADE / ORD. &assoa / 1* 

2688531 SSP/SP 

(
CPF  

393.399.168 -40 
• OATA NASCUelTO 

22/07/1998 

O 
cb 

g 2  C\I 
O 

o C\1 
00 

02 
Cr) 
N- 06'733868310 

O r—} 

OliStitVAOL 5 

a 4120 ADERAILTON MOIS 

[  

ES 

PATRICIA RASTOS BRAMEI 

LA MOISES 

4i)  friiiiiií 11  1)( 

ACC CAT 

AAUOA 1* .2111NC/4  

02/08/2021 04/11/2016 
RefAlSO•0 

Yrtara...n.. J. huLiii).24 

[LOCAL 

BIRIGUI, SP 
LUTA SAO 

1- /2651  

-- , Cq '
--- ---.-- 

-k- -"z---  .-=V.,- - -- --. 61,460079108 cd 
 ,.._{, X

. ATURA 09 ~SOM 

FA~111iP•9184 e•••~4111~48. &,1 >992~1 
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ã.' r---• rang~ e-  SÃO PAULO DiWiRlea --) 



30/06/2021 0049468895 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 67472 FOLHA: 1/2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 28/06/2021, verificou NADA CONSTAR contra: *********""******************** 

JOSE ANGELO DE ARAUJO, RG: 1281626, CPF: 714.190.474-34, nascido em 19/07/1969, filho de 
Antonio Angelo de Araujo e Guiomar Angelo de Araujo, conforme indicação constante do pedido de 

CERTIFICA ainda que, verificou CONSTAR contra JOSE ANGELO DE ARAUJO, não 
qualificado(a), a distribuição abaixo relacionada:************************"""******************************* 

SÃO PAULO 
» Foro Central Criminal Barra Funda - 11' Vara Criminal. Outros Feitos não 
Especificados: 0009032-06.2005.8.26.0050 (050.05.009032-1). Data: 18/02/2005. Autor: 
Justiça  pública.***********************x*,************************************ 

É NEGATIVA, nos termos do art. 8°, § 1°, da Res. CNJ n° 121/2010, a certidão na qual 
constem apenas inquéritos policiais, ou processos sem condenação transitada em julgado, ou em 
caso de gozo de sursis ou com pena já cumprida ou extinta. Esta certidão PODERÁ SER 
COMPLETADA COM AS CERTIDÕES DE OBJETO E PÉ DOS FEITOS NELA APONTADOS, 
solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

Feitos relacionados somente ao nome pesquisado, NÃO QUALIFICADO(A), em razão 
da inexistência de dados completos na base do Distribuidor, podem se referir a HOMÔNIMOS, e não 
à pessoa pesquisada. Nessa hipótese, esta certidão poderá ser acompanhada de declaração de 
homonímia do interessado, conforme modelo disponível em 
http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia. Certidão com apontamentos 
apenas nesse campo considera-se NEGATIVA, nos termos do art. 8°, § 2°, da Res. CNJ n° 121/2010. 
Instruções para a correção de apontamento desatualizado ou para obtenção de certidão de 
homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

ESTA CERTIDÃO NÃO VALE PARA FINS ELEITORAIS. Ela abrange os feitos 
criminais e dos Juizados Especiais Criminais cadastrados no sistema informatizado referentes a todas 
as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo e os constantes das fichas 
manuais da Comarca emitente. A data de informatização de cada Comarca está disponível em 
http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf  - Com. SPI n° 
22/2019. 

VÁLIDA SOMENTE MEDIANTE ASSINATURA DIGITAL, PODENDO SER 
CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do  

PEDIDO N°: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 67472 FOLHA: 2/2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 2 de julho de 2021. 
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tern-ps do Decreto n° 

}W e t) 

orne co leio) 

ir) sh-l-t•L 

(nome do papo  

ascido  em,/9 )  72- — /Se  

fevereiro de 1981, 

e-) érd-leLd  e 

na cidade de 

(nome da mãe 

6.,  Estado 

7a; f.Jei 

(dia, mês e ano) 

/    

(profissão) 

, portador da 

(documento oficial de identificação e órgão expedidor) (número do documento) 

DECLARAÇÃO DE HOMONÍMIA 

DECLARA QUE NÃO SE REFERE(M) A SUA PESSOA, E SIM A HOMÔNIMO, o (s) fato (s) ou 

informação(ões) a seguir caracterizado(s): (caracterizar com clareza o fato ou informação a respeito dos quais se pretenda 

esclarecer a homonímia, indicando o registro em que se acham consignados)  

A presente declaração é feita sob as penas da lei, ciente, portanto, o declarante de que, em caso de 

falsidade, ficará sujeito às sanções previstas no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis. 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 

Departamento de Documentação e Informação 

Lei N° 4.127, de 4 de julho de 1984 

Simplifica, no âmbito da Administração Direta e Indireta, a comprovação de 
homonimia 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1° - Qualquer pessoal física poderá comprovar a ocorrência de homonimia com relação a 
fatos e informações constantes de registros ou assentamentos feitos ou mantidos por pessoas de 
direito privado ou público, inclusive órgãos e serviços dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, federais, estaduais ou municipais, mediante declaração firmada perante o órgão ou 
entidade da Administração Estadual direita ou indireta em que deva produzir efeitos. 
§1.° - Da declaração constarão, obrigatoriamente, a nacionalidade, filiação, estado civil, 
naturalidade, profissão, endereço completo e o documento oficial de identificação do respectivo 
número e órgão expedidor, bem como a descrição sucinta do fato ou informação em relação ao 
qual pretende provar a ocorrência de homonímia. 
§2.° - Havendo fundadas razões de dúvida quanto à identidade do declarante ou à veracidade da 
declaração, serão desde logo solicitadas aos interessados providências, a fim de que a dúvida 
seja dirimida. 
Artigo 2° - A declaração a que se refere o artigo anterior é suficiente para provar a ocorrência de 
homonimia perante o órgão ou entidade em que foi prestada, reputando - se verdadeira até prova 
em contrário. 
Artigo 3° - A declaração falsa sujeitará o declarante às sanções previstas no Código Penal e 
demais comunicações legais aplicáveis. 
Parágrafo único - Verificada, a qualquer tempo, a existência de fraude ou falsidade na 
declaração, o órgão ou entidade dará conhecimento do fato à autoridade competente, dentro de 5 
(cinco) dias, para instauração do competente processo criminal. 
Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 4 de julho de 1984. 
FRANCO MONTORO 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Franco Baruselli, Secretário Extraordinário de Descentralização e Participação 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico - Legislativa, aos 4 de julho de 1984. 



Senado Federal 
Subsecretaria de Informações 

Decreto n° 85.708, de 10 de fevereiro de 1981. 

Simplifica, no ámbíto da Administração Federal, a comprovação de homonímia. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, itens III e V, da 
Constituição, e tendo em vista o Decreto n° 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o Programa 
Nacional de Desburocratização, 

DECRETA: 

Art. 1° - A prova de homonímia, perante os órgãos e entidades da Administração Federal Direta e 
Indireta, bem como as fundações criadas ou mantidas pela União, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

Art. 2° - Qualquer pessoa física poderá comprovar a ocorrência de homonímia, com relação a fatos e 
informações constantes de registros ou assentamentos feitos ou mantidos por pessoas de direito privado ou 
público, inclusive órgãos e serviços do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário - Federal, Estadual ou 
Municipal - mediante declaração firmada perante o órgão ou entidade da Administração Federal em que 
deva produzir efeitos. 

§ 1° Da declaração constarão, obrigatoriamente, a nacionalidade, a filiação, o estado civil, a 
naturalidade, a profissão, o endereço completo e o documento oficiais de identificação, com indicação do 
respectivo número e órgão expedidor, bem como a descrição sucinta do fato ou informação com relação ao 
qual se pretende comprovar a ocorrência de homonímia, conforme modelo anexo. 

§ 2° Havendo fundadas razões de dúvida quanto à identidade do declarante ou à veracidade da 
declaração, serão desde logo solicitadas ao interessado providências, a fim de que a dúvida seja dirimida. 

§ 3° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a autoridade zelará para que as providências 
solicitadas não resultem desnecessariamente onerosas para o interessado. 

Art. 3° A declaração, feita nos termos do artigo anterior, será suficiente para comprovar a ocorrência 
homonímia perante o órgão ou entidade em que foi prestada, reputando-se verdadeira até prova em 
contrário. 

§ 1° - A falsa declaração sujeitará o declarante às sanções previstas no código Penal e demais 
cominações legais aplicáveis. 

§ 2° Verificada, a qualquer tempo, a existência de fraude ou falsidade na declaração, deverá o órgão 
ou entidade dar conhecimento do fato à autoridade competente, dentro de 5 (cinco) dias, para instauração 
de processo criminal. 

Art. 4° O Banco Central do Brasil. o Banco Nacional da Habitação, o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e demais entidades oficiais de crédito do Governo Federal instituirão seus 
agentes e instituições financeiras públicas e privadas, sujeitas à sua orientação e fiscalização, no sentido de 
que adotem, em suas operações, o procedimento de comprovação de ocorrência de homonímia 
estabelecido neste Decreto, com adaptações cabíveis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á, também, às entidades privadas de previdência 
complementar, cabendo aos órgãos federais competentes expedir as instruções que se fizerem 
necessárias. 

Art. 5° Compete ao Ministro Extraordinário para a Desburocratização dirimir as dúvidas suscitadas na 
aplicação deste Decreto. 

Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 10 de fevereiro de 1981; 160° da Independência e 93° da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Hélio Beltrão 



Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site 
MIX PAPELARIA 
CASAS BAHIA-LOJA 1035 
LOJA PARAISO DO REAL 

RUA ROBERTO CLARCK 300 - CENTRO 
RUA SETE DE DEZEMBRO, CONJUNTO 536 530 - CENTRO 
R SIQUEIRA CAMPOS 97 - CENTRO 

    

Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1632 
Jd. Prof. larcilia - Campinas - SP - CEP 13087-397 
Inscrição Estadual: 244.163.955,115 
Inscrição no CNP/: 33.050.19610001-88 

Companhia Paulista 
de Força e Luz 
Uma empreso do G rtipa CPFL Ener o.a  
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GUIOMAR ANGELO DE ARAUJO 
R AMBROSIO XAVIER DE FARIAS 679 
RES ARTVILLE 
16200-000 BIRIGUI SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N° 191976229 Série C 
Data de Emissão: 17/06/2021 
Data de Apresentação: 18/06/2021 
Pág: 01 de 01 
Conta Contrato N° 310034221560 
Leitura Próximo Mês: 19/07/2021 

Lote Roteiro de leitura N°. Medidor PN Reservado ao Fisco 
12 BIRBU064-00000331 118475096 704239532 56FD.1EA1.1030 E601 F248.0DDF.CE8E.64B6 

PREZADO(A) CLIENTE 

Mantenha seus dados sempre atualizados, alguns itens determinam a tarifa e tributação de sua fatura de energia elétrica. Solicite os serviços disponiveis em nosso site com rapidez 
e Segurança e reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Mais informações acosse o endereço que consta no verso de sua conta. 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

GUIOMAR ANGELO DE ARAUJO CPF: 768.487.01441 
R AMBROSIO XAVIER DE FARIAS, 679 CLASSIFICAÇÃO: Convencional 61 Residencial - Monofásico 127 V 
RES ARTVILLE 
16200-000 BIRIGUI - SP 

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA MÊS VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

0800 010 1010 
:1.wiwsfpfl.com.br 

        

 

704239532 INSTALAÇÃO 

38025396 

      

    

25/06/2021 

 

111,98 

  

JUN/2021 

  

       

        

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO RESERVADO AO FISCO 
Bandeiras 
Tarifárias 

(Dias) 

Vermelha P1 
11 Das 

a P2 

Cod. Descrição da Operação 
115 0.  902453444941 

0805 Consumo Uso Sistema (KW-g:TOSO 
0601 Consumo - TE 
0601 Aoctoral W Bandera Verme, 

Total D./tauxio/a 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 
0807 Cotim Cotas., IP-CIP Muro pai  

Más Cluant. Unix,. Tarifa com 
Rei. Faturada Med. Tributos RS 

JUN/21 133.000 0.38736843 
JUNf21 133.030 kWh 0,36270677 
JUN/21 

JUN/21 

Valor Total 
da Operação 

RS 

48,86 
48.24 

8 84 
105 94 

504  

48,86 12,00 5,86 48.86 

48 24 1203 579 48,24 

8.84 12,00 105 8,84 

, 
o 10;1‘ 

Base Cálculo Alla. 
ICMS RS ICMS 

ICMS 

 

Base Cálculo PIS CORNS 
PIS/C OF IN S 1.14% 5,28% 

  

   

0,56 
0.55 
0.10 

2.58 
2.55 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

- —w-  
Ql irekr ,ENTOS DE M;'_91(,.0 / DATAS DE LEITURAS kWh Dias 

200 
193 

2021 JUN 
MA1 
ABR 1~1~1111~~ 
MAR IREIIIMSZI~N 
FEV all1~1~1~ 
.14N 

2020 DEZ 81E81~11.~.1 
NOV 
OUT all~1~11~8111~~ 
SET 
AGO 
JUL 111~1~~1 
JUN 1~191~~1~  

28 c.wrre Tu 
30 
32 C*";":"

"847"Nn4  

55‘ \SC; ̀imo 

ke'ÇÇ\ 

Leitura Fator ConsurnoTaxa de Perda Leitura 
1 20.05/2021 Multipi [XVVh) [%) Próximo Más 

82 29549 1,00 133 19/07/2021 

133 
153 
199 
197 
201 

199 
22392a-'*05 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br  

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA 

Conforme ArI 172.§ 2° da Raso! 414/2010 da Aneel. sua instalação 
estafa sujeita a suspensão de fornecimento até 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data do documento mais antigo vencido e não 
pago sucessivamente 

AVISO IMPORTANTE 
- • 

CONSTA DÉBITO: 1 DOCTO(S) DO DIA 03/07/2021. APÓS SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PO- 

28105/21 R$ 131,72 DERÁ OCORRER RESCISÃO DO CONTRATO APÓS 2 MESES -ART 99 E 70- RES 414/10. 

DOCTO VENCIDO PODE SER INDICADO AOS ÓRGÃOS PROT.CRÉDITO.CASO POSSUA CO- 

REGULARIZE SEU PAGAMENTO, EVITE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO APARTIR BRANÇA DE TERCEIROS NA CONTA ÉPOSSIVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR. 

Total a Pagar (R$) 
111,98 

CódDébAut-Banco 
310034221560 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Eletnca 
N' 191976229 Série C 

Pague aqui - PIX 

836300000012 119800403196 534351381031 100342215603 

I 11 1110 11 110111 01 11 

Data de Vencimento 
25/06/2021 

Autenticação Mecánica 

cpfl paulista 
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 IDENTIDADE ( ÓRG.,E8115..50{t / ui"  
12'81626 SSP/PB 

C NG REGISTaC NAird.ruçÃo 

1'1,2 11/09/1995  

45511458375 

SP630254393 

CPF f-DATANWP2ENTO 

14 .190 .474-34 19/07/1.969 

RutTÃO  

ANTONIO ANGELO DE ARAU 
JO 

GUIOMAR ANGELO DE ARAU 
JO 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de Sãe Paulo 

CNPJ IE 31.665.389/0001-18 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

21040157251.88 

19/04,2021 17 . 20.28 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfo.fazenda.sp.gov.hr  

Folha 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES Oh/EIS 

FOLHA: 1/1 CERTIDA0 N°: 8291428 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 

Int PEDIDO Nu: 

19/04,2021 0007592384 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
18/0412021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

ASSOCIAÇÃO CT FUTVOLEI BIRIGUI, CNPJ: 31,665.389/0001-18, conforme indicação constante 
do pedido de certidão.  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode se verifL:ada ro Comunicado 
SPI rf 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na la Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPECNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva de 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processes referentes a matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados uorn tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão á sem custas. 

São Paulo, 19 de abril de 2021.  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO CT FUTEVOLEI BIRIGUI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.665.389/0001-18 
Certidão n': 12996239/2021 
Expedição: 19/04/2021, às 17:19:47  
Validade: 15/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO CT FUTEVOLEI BIRIGUI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.665.389/0001-18, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

    

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 31,665.389 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade d3 pessoa jurid►caffisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão ri') 29309919 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 19/04/2021 17:18:08 (hora de Brasília) 

Validado 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n' 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



' 9,04;2021 Censulta Regularidade du Empregado( 

impri ir) r 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

31.665.389/0001-18 

ASSOCIACAO CT FUTEVOLEI BIRIGUI 
ESTM DE BIRIGUI SN CHAC GRAN VILLE r CASA DE TABOAS ( ELIZARIO : SP 
16200-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaildade:07/04/2021 a 06/05/2021 

Certificação Número: 2021040701381729225502 

I n formação obtida em 19/04/2021 17:17:02 

A utilização deste Certificado paru os fins previstos em Lei esta condicionada a veri ricaça° 
de autenticidade no sue da Caixa: www.caixa.gov.br  

httpei JIWIliulta-crtutika.gov.bricorraultErWpagegiconsultaEmpregador lel Ir t 



20:04(2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CT FUTEVOLEI BIRIGUI 
CNPJ: 31.665.389/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFEVPGFN n° 1.751, de 210.'2014. 
Emitida às 09:21:33 do dia 20/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2021. 
Código de controle da certidão: 774C.00C8.93CC.736A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 










